
 

 

NOTA DE REPÚDIO À VIOLAÇÃO DE DIREITO DE CRIANÇA VÍTIMA DE 

ESTUPRO EM SANTA CATARINA 
 

 

O Fórum de Supervisão de Estágio em Serviço Social, do Curso de Serviço Social da UFSC, 

soma-se às forças e movimentos políticos e sociais no repúdio à decisão da Juíza e da 

Promotora de Santa Catarina, que confirmou judicialmente o impedimento do direito ao aborto 

legal de uma criança de 11 anos de idade, vítima de estupro. 

 

Repudiamos também o impedimento da realização do aborto legal no Hospital Universitário 

que atendeu a criança, bem como os possíveis equívocos de encaminhamentos e 

atendimentos em outros serviços e equipamentos sociais, os quais levaram posteriormente à 

judicialização do caso pela família na busca do respeito ao direito violado. 

 

Somamo-nos às lutas e movimentos sociais e políticos que buscam assegurar o direito 

constitucional a uma criança vítima de violência sexual, que também se tornou violência 

institucional. 

 

Juntamente com as entidades da nossa categoria, nós, estudantes e “assistentes sociais 

seguiremos na defesa dos direitos das meninas e mulheres, reafirmando a luta pela proteção 

integral de crianças e adolescentes, juntos aos movimentos feministas e de mulheres pela 

garantia do aborto legal e seguro” (CFESS, 2022)
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Florianópolis, 22 de junho de 2022. 

Fórum de Supervisão de Estágio em Serviço Social da UFSC 

 

#criançaNãoéMãe 

#gravidezForçadaÉtortura 

                                                           
1
 Conforme pronunciamento do Conselho Federal de Serviço Social, CFESS, em 21/06/2022. Disponível em: 

http://www.cfess.org.br/visualizar/noticia/cod/1907. 

http://www.cfess.org.br/visualizar/noticia/cod/1907


#abortoLegalÉlei 

#NegarDireitosÉCrime 

 

 

 

 


